
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 721/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040072-4 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0069 

786. Trata-se de Projeto e Execução de Instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de 

Microgeração Distribuída Fotovoltaíca de 66,33 KW. Para DAMASCENO & DAMASCENO LTDA.RUA 

JOÃO LEITE RIBEIRO, 269.CENTRO.ANASTÁCIO / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 722/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040073-2 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Projeto e Execução de sistema de Geração de Energia Elétrica por meio 

de Microgeração Distribuída Fotovoltaíca de 66.33 KW. Para DAMASCENO & DAMASCENO LTDA.RUA 

SAO BENEDITO, 132.MIRANDA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 723/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040076-7 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Projeto e Execução de sistema de Geração de Energia Elétrica por meio 

de Microgeração Distribuída Fotovoltaíca de 132,66 KW. Para DAMASCENO & DAMASCENO 

LTDA.RUA JOÃO LEITE DE BARROS, 269. ANASTÁCIO / MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 724/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040077-5 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Projeto e Execução de sistema de Geração de Energia Elétrica por meio 

de Microgeração Distribuída Fotovoltaíca de 60,00 KW. Para TAVARES & SOARES LTDA.RUA DR 

NICOLA CASAL CAMINHA, 149.POLO EMPRESARIAL.CAMPO GRANDE / MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO 

NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 725/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040078-3 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART Nº 13 2020 0012 

660.Trata-se de Projeto de Energia Elétrica de Distribuição e Posto de Transformador de 112,50 KVA- 

300 Ampères. Para DAMASCENO & DAMASCENO LTDA, na RUA SÃO BENEDITO, 

132.CENTRO.MIRANDA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 726/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040080-5 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART Nº 13 2019 

525.Trata-se de Projeto de Energia Elétrica de Distribuição e Posto de Transformador de 112,50 KVA. 

Para DAMASCENO & DAMASCENO LTDA, na RUA SÃO BENEDITO, 132.CENTRO.MIRANDA / MS. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 727/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040081-3 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0083 

929.Trata-se de Projeto e Execução de instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de 

Microgeração Distribuída Fotovoltaíca de 60,45 KW. Para SICREDI-PANTANAL, Rua FRANCISCO 

REBUÁ, 314.CENTRO.MIRANDA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 728/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040083-0 

INTERESSADO: PAULO SALOMONI MANSANO 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Projeto e Execução de sistema de Geração de Energia Elétrica por meio 

de Microgeração Distribuída Fotovoltaíca de 66.33 KW. Para DAMASCENO & DAMASCENO LTDA.RUA 

SAO BENEDITO, 132.MIRANDA / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 729/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040086-4 

INTERESSADO: FERNANDO CESAR BIS 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de Montagem de Turina de Reação de Contra Pressão para acionar o Gerador e Montagem de 

Turbina. Para RAIZEN CAARAPÓ AÇÚCAR E ALCOOL LTDA. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 730/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040139-9 

INTERESSADO: Izabelle Cristina Ribeiro Dantas 

 

EMENTA:  Registro.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições 

dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 218/73 do CONFEA.  Terá o título de ENGENHEIRA ELETRICISTA”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 731/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040145-3 

INTERESSADO: EVANDRO FILADELFHO BASSO DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0111 

078.Trata-se de Instalação de Máquina e Equipamento Industrial de Baixa Tensão, para COOPERATIVA 

AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE.NAVIRAÍ / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 732/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040146-1 

INTERESSADO: EVANDRO FILADELFHO BASSO DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART Múltiplo Mensal 

nº 13 c2019 0008 107.Trata-se de Diversos Contratos de Manutenção de Dispositivos, Equipamentos 

OU componentes eletroeletrônicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 733/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040389-8 

INTERESSADO: VINICIOS CARLOS AGRA DE SOUZA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. 

Trata-se de Projeto e Execução de Sistema de Microgeração Distribuída de Energia Elétrica através de 

Fotovoltaíca de 8,16 KW. Para MARIA AUXILIADORA CAMPO FARO, NA Rua Colombo, 

640.B.AEROPORTO.CORUMBÁ / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 734/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040390-1 

INTERESSADO: VINICIOS CARLOS AGRA DE SOUZA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0115 

533.Trata-se de Projeto Elétrico de Baixa Tensão para Residência de 525,00 Metros Quadrados. Rua 

América, 1.958.Centro.CORUMBÁ. MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 735/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/040814-8 

INTERESSADO: FERNANDO CESAR BIS 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2020 0025 

123.Trata-se de instalação de Equipamento de implemento Agrícola para ADECOAGRO VALE DO 

IVINHEMA LTDA,ROD.MS 141.FAZENDA CARMEN, KM10. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 736/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041616-7 

INTERESSADO: FELIPE ZEFERINO PEREIRA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0098 

357.Trata-se de Projeto e Execução de Instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de Micro 

geração distribuída Fotovoltaíca de 12,0 KW. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. Para ADEMIR ANTÕNIO TALGATTI.CHÁCARA TALGATTI.TERENOS/ MS. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 737/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041618-3 

INTERESSADO: FELIPE ZEFERINO PEREIRA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0115 

936.Trata-se de Projeto e Execução de Instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de Micro 

geração distribuída Fotovoltaíca de 3,0 KW. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. Para CARLOS DELLA SENTA.RUA CASA CAIADA, 08.CONJ.RES. NOVA OLINDA.CAMPO 

GRANDE / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida”.  DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA 

COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 738/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041619-1 

INTERESSADO: FELIPE ZEFERINO PEREIRA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0109 

648.Trata-se de Projeto e Execução de Instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de Micro 

geração distribuída Fotovoltaíca de 5,11 KW. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. Para NEUZA DRESSLER BUSS.RUA FLAMENGO, 66.V.ALMEIDA.CAMPO GRANDE / MS”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 739/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041620-5 

INTERESSADO: FELIPE ZEFERINO PEREIRA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0104 

396.Trata-se de Projeto e Execução de Instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de Micro 

geração distribuída Fotovoltaíca de 4,00 KW. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. Para VYLZA PEREIRA DOS SANTOS.RUA DR SABINO FARIAS, 141. P. RES. IRACY 

COELHO NETTO. CAMPO GRANDE / MS”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO 

NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI 

DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 740/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Referendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041622-1 

INTERESSADO: FELIPE ZEFERINO PEREIRA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº n13 2019 0110 

387.Trata-se de Projeto e Execução de Instalação de Geração de Energia Elétrica por meio de Micro 

geração distribuída Fotovoltaíca de 12,0 KW. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. Para SOL BRASIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME. AV. DR PAULO ADOLFO 

BERNARD,372. B. VIVENDAS DO PARQUE. CAMPO GRANDE / MS”.  DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA 

COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 741/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041853-4 

INTERESSADO: GILBERTO SHIMADA TATIBANA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas 

Trata-se de Projeto, Instalações de Energia Solar Fotovoltaíca em vários locais. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 742/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/042041-5 

INTERESSADO: NORTESOM ROBERTO DA SILVA LIMA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, estando a documentação 

apresentada de acordo com os preceitos da Res. n. 1025/2009 do Confea, somos pela baixa da citada 

ART”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 743/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/042042-3 

INTERESSADO: NORTESOM ROBERTO DA SILVA LIMA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, estando a documentação 

apresentada de acordo com os preceitos da Res. n. 1025/2009 do Confea, somos pela baixa da citada 

ART”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 744/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/042043-1 

INTERESSADO: NORTESOM ROBERTO DA SILVA LIMA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, estando a documentação 

apresentada de acordo com os preceitos da Res. n. 1025/2009 do Confea, somos pela baixa da citada 

ART”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 745/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/042052-0 

INTERESSADO: JULIO CESAR NOGUEIRA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, estando a documentação 

apresentada de acordo com os preceitos da Res. n. 1025/2009 do Confea, somos pela baixa da citada 

ART”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 746/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/042283-3 

INTERESSADO: JOEL RODRIGUES DA CRUZ 

 

EMENTA:  Registro de ART a Posteriori.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo, e considerando que a documentação 

apresentada atende aos preceitos da Res.1050/2013 e 1025/2009, manifestamo-nos pelo registro “a 

posteriori” de ART, bem como pelo registro do atestado requerido”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 747/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/042333-3 

INTERESSADO: VITOR HUGO DAMAS PAREJA 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos 

pela baixa da ART n° 1320190064807, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Biomédico VICTOR HUGO DAMAS PAREJA”.  DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA 

COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 748/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2018/035065-4 

INTERESSADO: Kez Instalacoes Eletricas Ltda - ME 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA 

ELETRICISTA sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista VINICIUS ZARDO RIZZI, 

CREA 1230775/D - ART nº:1320200026565, para um período improrrogável de 180 dias, observando-

se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do 

CREA de origem, de acordo com o que dispõe o artigo 6º da Resolução nº: 413/97 do CONFEA”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 749/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Referendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2019/013719-8 

INTERESSADO: TOSHIBA MEDICAL DO B 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL 

ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, 

neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, com 

restrição as áreas de Engenharia Elétrica e Engenharia Eletrônica”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 750/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2019/113735-3 

INTERESSADO: TECVIX MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis 

ao deferimento do visto da empresa interessada, sob a responsabilidade técnica do profissional 

supracitado, para desenvolvimento de atividades na área da engenharia mecânica. A empresa terá as 

seguintes restrições: manutenção e reparação elétrica; preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

instalação e manutenção elétrica. O visto terá validade até 31/03/2020, podendo ser prorrogada mediante 

a apresentação de nova Certidão com nova validade para cumprimento do período total de 180 dias”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 751/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2019/114489-9 

INTERESSADO: MEGANET 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica em Regime de “Empresa 
Especial”. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da PESSOA 

JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO e ENGENHARIA ELETRÔNICA exclusivamente para (Software e 

configuração de equipamentos), com RESTRIÇÃO á area de ENGENHARIA ELÉTRICA e 

ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Profissional o Tecnólogo em Redes de 

Computadores WILLIAM PETILIM ESTEVES GOMES-ART n. 1320200001590 do exercício de 2020., 

ficando a Empresa e o profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 

31/03/2021”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 752/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2019/114936-0 

INTERESSADO: Condusul 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as exigências legais, somos favoráveis 

ao deferimento do registro de pessoa jurídica da interessada, sob a responsabilidade técnica do 

profissional supracitado.  A empresa poderá atuar em atividades circunscritas às atribuições de seu 

responsável técnico, ou seja, às atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218/73, referentes aos 

procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e sequências de produção industrial em geral e ao 

produto industrializado; seus serviços afins e correlatos. Terá restrições às atividades de: montagem 

industrial; manutenção de máquinas, de tubulações industriais e de estruturas metálicas; serviços em 

obras de fundações e de acabamento”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 753/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2019/115513-0 

INTERESSADO: DELFINO INSTALAÇÕES LTDA – ME 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento EXCLUSIVAMENTE PARA AS 

ATIVIDADES DE ENGENHARIA DE OPERAÇÃO – ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO as áreas de 

ENGENHARIA ELÉTRICA  ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade 

Técnica do Engenheiro de Operação-Eletricista Modalidade Eletrônica PEDRO DONIZETTI SIMÕES 

FERMOSELLES–ART nº: 132020000331, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se 

que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA 

de origem, válida até a data de 31/12/2020, de acordo com o que dispõe o artigo 6º da Resolução nº: 

413/97 do CONFEA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 754/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/000307-5 

INTERESSADO: CHROME TECNOLOGIA 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO 

de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA, 

com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA MECÂNICA, amparado pelo dispõe os ditames da 

Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 755/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/000766-6 

INTERESSADO: ENDETEC 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA 

MECÂNICA  sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico ADRIANO SCHIRMER SILVA-

ART nº: 1320190115945, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de 

validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, de 

acordo com o que dispõe o artigo 6º da Resolução nº: 413/97 do CONFEA”.  DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA 

COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 756/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/000881-6 

INTERESSADO: GS CONSTRUCOES EIRELI 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO 

NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 

atividades na área de ENGENHARIA ELÉTRICA E ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO nas áreas de 

ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica da Engenheira 

Eletricista LUANA SOFIA SILVA PEREIRA-ART n. 1320200025739”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 757/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/001331-3 

INTERESSADO: ENGETEC MEDICAL 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, manifestamo-nos pelo indeferimento deste processo, 

haja vista que o profissional já foi excluído do quadro técnico da empresa interessada e sua ART de 

cargo/função já foi baixada”.  INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 758/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/012105-1 

INTERESSADO: ORCITEC SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO 

de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, solicitado pela Empresa Interessada em epígrafe, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, com restrição as áreas de 

ENGENHARIA CIVIL e ENGENHARIA ELETRÔNICA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 759/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/012428-0 

INTERESSADO: SAVIS TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A. 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação, somos de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ATUALIZAÇÃO do REGISTRO de PESSOA 

JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de 

ENGENHARIA CIVIL e ENGENHARIA de CONTROLE e AUTOMAÇÃO, com RESTRIÇÃO nas áreas de 

ENGENHARIA ELÉTRICA em MÉDIA e ALTA TENSÃO, ENGENHARIA de TELECOMUNICAÇÕES”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 760/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/012557-0 

INTERESSADO: TMAC 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL 

ao DEFERIMENTO do pedido de alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, 

neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA e 

ENGENHARIA ELÉTRICA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 761/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/012679-7 

INTERESSADO: ELETRO REFRIGERACAO PROGRESSO EIRELI – 
ME 

 

EMENTA:  Renovação de Registro – Empresa Especial.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando 

que foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da RENOVAÇÃO do REGISTRO 

de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 

na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Profissional o Engenheiro 

Mecânico DOUGLAS BELLINI LOTUFO - ART nº: 1320200007133   do exercício de 2020, ficando a 

Empresa e o profissional com um total de 06 pontos, com registro válido até a data de 31/03/2021”.  

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO 

RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 762/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/013040-9 

INTERESSADO: Eclin Gestão Em Engenharia Clínica Ltda 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL 

de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do 

Engenheiro de Controle e Automação RAFAEL NUNES HIDALGO MONTEIRO DIAS, CREA 

101.482.4885/D - ART nº: 1320200027414, para desenvolvimento de atividades na área de 

ENGENHARIA CLINICA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 763/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/023463-8 

INTERESSADO: THF ELEVADORES 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do 

CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 764/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/023755-6 

INTERESSADO: CÁPUA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, considerando a regularidade da 

documentação apresentada, bem como considerando que apesar de o responsável técnico indicado 

residir no Estado de São Paulo, declara sua efetiva participação nos serviços da empresa, nos termos 

da Decisão Plenária PL 1176/2015, manifestamo-nos pela concessão do registro à empresa SETEC, sob 

a responsabilidade técnica do Eng. Eletric. José Gama da Silva. Em tempo, o DFI deverá ser comunicado 

para que verifique a efetiva participação do citado profissional nos serviços da empresa”.  DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 765/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/034212-0 

INTERESSADO: MONTEVERDE AGRO-ENERGÉTICA S/A 

 

EMENTA:  Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, não havendo débitos pendentes, somos de parecer favorável ao cancelamento do registro 

da empresa no CREA-MS”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 766/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/034575-8 

INTERESSADO: COSTA RICA ENERGETICA LTDA 

 

EMENTA:  Alteração Contratual.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do 

CONFEA, somos de parecer favorável pelo Deferimento da 19º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 767/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/034638-0 

INTERESSADO: IP AGILITY 

 

EMENTA:  Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL 

de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do 

Engenheiro Eletricista ALEXANDRE NADEU BIJOS-ART nº: 1320200013473, para desenvolvimento de 

atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA, com RESTRIÇÃO 

à área de ENGENHARIA CIVIL”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 768/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/035208-8 

INTERESSADO: TOSHIBA MEDICAL DO B 

 

EMENTA:  Inclusão de Responsável Técnico.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao 

deferimento da inclusão do profissional supracitado como responsável técnico da empresa interessada, 

para atuar na área das engenharias elétrica e eletrônica”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 769/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/035307-6 

INTERESSADO: YANAI & YANAI LTDA 

 

EMENTA:  Reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de 

parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO da REABILITAÇÃO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, 

como “EMPRESA ESPECIAL”, para atuar na Área de ENGENHARIA MECÂNICA sob a 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico THIAGO HIDEKI YANAI-ART nº: 1320200000309 

do exercício de 2020, ficando a Empresa e o Profissional com um total de 06 pontos, com registro válido 

até a data de 31/03/2021”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 770/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/035938-4 

INTERESSADO: FOGAÇA CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM CALDEIRAS LTDA 

 

EMENTA:  Visto para Execução de Obras ou Serviços.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando 

que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da 

Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área da ENGENHARIA 

MECÂNICA  sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico MAX AUGUSTO RIBEIRO 

PEREIRA-ART nº: 1320200014205, para um período improrrogável de 180 dias, observando-se que o 

prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de 

origem(VÁLIDA até o dia 31/03/2020), de acordo com o que dispõe o artigo 6º da Resolução nº: 413/97 

do CONFEA”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 319ª RO de 12/05/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 771/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  processos :  a .2 )  

Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. J2020/036080-3 

INTERESSADO: SITREL - SIDERURGICA TRES LAGOAS 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsável Técnico.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo 

acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 

do CONFEA, somos de parecer favorável a exclusão de responsável técnico do Eng. de Produção 

EDUARDO LISBOA CORRADI, baixa da ART n. 11650434”.  DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, UENDER DA COSTA FARIA, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 12/05/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
Coordenador da CEEEM 


